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PLENÁRIO ELEITO PELO PLEITO DE 2017 

 HOMOLOGADO PELA DECISÃO 299/2017 DE 17 DE OUTUBRO DE 2017 E 313/2017 DE 

30 DE NOVEMBRO DE 2017 - GESTÃO 2018/2020. 

 

ATA DA 557 REUNIÃO ORDINÁRIA DE PLENÁRIO 

 

Aos cinco dias do mês de junho de dois mil e dezenove, às 10h29, na sala do 6º andar do anexo 1 

Glória do Conselho Regional de Enfermagem do Rio de Janeiro, situado à Rua da Glória, 190 – 2 

Glória, Rio de Janeiro/RJ, iniciou-se a 557 Reunião Ordinária de Plenário do Coren/RJ onde se 3 

reuniram Conselheiros titulares e suplentes convocados, estando presentes: Glauber José de Oliveira 4 

Amancio – Primeiro-Secretário, Maria Lucia Tanajura Machado – Primeira-Tesoureira, Eliane 5 

Soares de Araújo – Segunda-Tesoureira, Aisar Santana Matos, Cintia Alves Cervantes Reis, Edmar 6 

Jorge Feijó, Glacy Kelly Gomes da Cunha Bisaggio, Ivonete Aparecida Rodrigues Correa, Josimar 7 

Santos Barbosa, Marcia Cristina Guimarães de Oliveira, Uilza Marta de Souza de Andrade Passos, 8 

Wilma Gonçalves do Nascimento, Zuleida Vidal de Andrade, Adriana Miranda da Silva Cristóvão, 9 

Carla Aparecida da Silva Juvenal, Elizeth Lucio Ramos, Jane Peçanha Gonçalves França, Jussara 10 

Pinho dos Santos, Lázaro José dos Santos, Magali de Carvalho Delfino, Mônica Belarmino Ferreira 11 

Lima, Olguimar dos Santos Dias. Justificaram ausência: Ana Lucia Telles Fonseca – Presidente, 12 

Carolina Alves Felippe – Segunda-Secretária, Cristiane Bernardo Freires da Silva, Evandro Cruz 13 

Gomes, Leonardo Machado Leal, Marcelo Barbosa de Mendonça, Zuleide Alzira de Santana Aguiar, 14 

Flávia Espíndola Kiuchi, Hamilton Delgado de Almeida, Maria da Conceição Pinheiro Mendes. 1 - 15 

VERIFICAÇÃO DO QUÓRUM, após conferência dos presentes e das ausências justificadas, 16 

verificou-se o quórum inicial de 15 (quinze) presentes procedendo-se às substituições regimentais: 17 

Jussara Pinho dos Santos substituindo a Presidente, Olguimar dos Santos Dias substituindo a 18 

Segunda-Secretária, Magali de Carvalho Delfino substituindo Cristiane Bernardo Freires da Silva, 19 

Elizeth Lucio Ramos substituindo Evandro Cruz Gomes, Lázaro José dos Santos substituindo 20 

Leonardo Machado Leal, Mônica Belarmino Ferreira Lima substituindo Marcelo Barbosa de 21 

Mendonça e Adriana Miranda da Silva Cristóvão substituindo Ivonete Aparecida Rodrigues Correa, 22 

Jane Peçanha Gonçalves França substituindo Edmar Jorge Feijó, Angélica Lyra Arnozo Nogueira 23 

substituindo Zuleide Alzira de Santana Aguiar. As funcionárias Normeli Fernandes, Jussara Filardi, 24 

Ana Arouche e Paula Brandão foram convidados para participarem na reunião e estiveram presentes. 25 
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2 - APROVAÇÃO DA PAUTA DA 557 ROP O Presidente do Plenário, conselheiro Glauber José 26 

de Oliveira Amancio, apresenta a pauta e as propostas de inclusão 5.1 PROCEDIMENTO 27 

ADMINISTRATIVO 159/2018; 5.2 PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 033/2019; 5.3 28 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 019/2019; 5.4 PROCEDIMENTO 29 

ADMINISTRATIVO 013/2019; 5.5 INSCRIÇÃO PRÊMIO FISCALIZE; 5.6 POLÍTICAS DE 30 

SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO; 5.7 PAD 659/2019 – SOLICITAÇÃO DE INSCRIÇÃO 31 

DEFINITIVA MAGDA LIZETH GOMEZ GOMES; 5.8 PAD 676/2019 – SOLICITAÇÃO DE 32 

INSCRIÇÃO DEFINITIVA JANET MEJIA ARROYAVE; 5.9 TRANSPOSIÇÃO 33 

ORÇAMENTÁRIA Nº 15 – OBRA 6º ANDAR; 5.10 PAD 950/2019 – REFIS ESPECIAL 34 

RECOBRANÇAS COREN 2019; 5.11 HOMOLOGAÇÃO DE REGISTROS MAIO/2019. Em 35 

votação, aprovada por unanimidade a pauta com as inclusões. Segue a pauta da ROP, a saber: 3.1 36 

PAD 774/2019 - TRANSPOSIÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº 12 - PLANO DE SAÚDE - 37 

DELIBERAR SOBRE A HOMOLOGAÇÃO; 3.2 PAD 774/2019 - TRANSPOSIÇÃO 38 

ORÇAMENTÁRIA Nº 13 - CONCESSÃO DE PATROCÍNIO - DELIBERAR SOBRE A 39 

HOMOLOGAÇÃO; 3.3 PAD 774/2019 - TRANSPOSIÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº 14 - 40 

SUBSTITUIÇÕES - DELIBERAR SOBRE A HOMOLOGAÇÃO; 3.4 MEMO 19/2019 - 41 

COMPRAS - HOMOLOGAÇÃO DE CONTRATOS 2019; 3.5 PADF 361/2012 - INSTITUTO 42 

DE UROLOGIA E NEFROLOGIA - DELIBERAR SOBRE O AJUIZAMENTO DE ACP; 3.6 43 

PADF 782/2015 - HOSPITAL MUNICIPAL SÃO PEDRO DE ALCANTARA - PARATY - 44 

DELIBERAR SOBRE O AJUIZAMENTO DE ACP; 3.7 PAD 606/2019 - PROGRAMA BOAS-45 

VINDAS - COLÉGIO SANTOS MOURA - DELIBERAR SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO 46 

CONVÊNIO; 3.8 PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 036/19 DENUNCIANTE: ENF. 47 

WILSON CARDOSO BRAGA – COREN/RJ N° 172926- ENF DENUNCIADA: ENF. 48 

MÁRCIA CARVALHO COTTA – COREN/RJ N° 170709- ENF PORTARIA COREN/RJ Nº 49 

360/2019 DE 05 DE ABRIL DE 2019. RELATOR: ENF. JOSIMAR SANTOS BARBOSA – 50 

COREN/RJ N° 30281- ENF PARECER 069/19; 3.9 PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 51 

Nº 022/19 DENUNCIANTE: ANÔNIMO DENUNCIADO: TE RONALD DOS S. P. COSMO 52 

DE SOUZA – COREN/RJ N° 503218- TE PORTARIA COREN/RJ Nº 262/2019 DE 13 DE 53 

MARÇO DE 2019. RELATORA: TE CARLA APARECIDA JUVENAL DA SILVA – 54 

COREN/RJ N° 78527- TE PARECER 070/19; 3.10 PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 55 

Nº 045/18 DENUNCIANTE: DR. JOÉ GONÇALVES SESTELLO DENUNCIADA: ENF. 56 
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LISANGELA RABELO SAMPAIO – COREN/RJ N° 137819-ENF PORTARIA COREN/RJ Nº 57 

804/2018 DE 24 DE AGOSTO DE 2018. RELATORA: ENF. MARCIA CRISTINA 58 

GUIMARÃES DE OLIVEIRA – COREN/RJ N° 26072-ENF PARECER 071/19; 3.11 59 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 079/18 DENUNCIANTE: REPRESENTAÇÃO 60 

CREMERJ DENUNCIADA: ENF. VIVIANE MORAIS RAPOSO VIDAL – COREN/RJ N° 61 

233416-ENF PORTARIA COREN/RJ Nº 046/2019 DE 10 DE JANEIRO DE 2019. 62 

RELATORA: ENF. JOSIMAR SANTOS BARBOSA – COREN/RJ N° 30281- ENF PARECER 63 

072/19; 3.12 PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 012/19 DENUNCIANTE: DR. 64 

CRISTIANO NOGUEIRA GUIDUCCI RAMAGNOLI DENUNCIADO: TE RODRIGO DE 65 

LIMA GAVINHA – COREN/RJ N° 525764-TE PORTARIA COREN/RJ Nº 202/2019 DE 15 66 

DE FEVEREIRO DE 2019. RELATORA: TE ELIZETH LÚCIO RAMOS – COREN/RJ N° 67 

70314- TE PARECER 073/19; 3.13 PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 004/19 68 

DENUNCIANTE: SRA. VALDINÉIA CARVALHO CORRÊA DENUNCIADA: TE NELY 69 

ROSA DE ABREU – COREN/RJ N° 946428-TE PORTARIA COREN/RJ Nº 200/2019 DE 09 70 

DE JANEIRO DE 2019. RELATORA: TE ELIZETH LÚCIO RAMOS – COREN/RJ N° 71 

70314- TE PARECER 074/19; 3.14 PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 134/17 72 

DENUNCIANTE: AE MARIA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO – COREN/RJ N° 366843-AE 73 

DENUNCIADA: ENF. GISELE GRACE DE MIRANDA SALGADO – COREN/RJ N°86205-74 

ENF PORTARIA COREN/RJ Nº 350/2018 DE 05 DE ABRIL DE 2018. RELATORA: ENF. 75 

JUSSARA PINHO DOS SANTOS – COREN/RJ N° 198421- ENF PARECER 075/19; 3.15 76 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 021/19 DENUNCIANTE: AE ÂNGELA DAS 77 

GRAÇAS DA S. GUALTER – COREN/RJ N° 191856-AE DENUNCIADA: ENF. NARA LIMA 78 

DE MELO CARRILHO – COREN/RJ N° 445598-ENE PORTARIA COREN/RJ Nº 442/2018 79 

DE 03 DE MAIO DE 2018. RELATORA ENF. JUSSARA PINHO DOS SANTOS – 80 

COREN/RJ N° 198421-ENF PARECER 076/19; 3.16 PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 81 

Nº 020/19 DENUNCIANTE: TE KATIA ATAÍDE VITAL, COREN/RJ N° 797506-TE 82 

DENUNCIADA: ENF. TAYLANE G. G. MENEZES DA COSTA – COREN/RJ N° 219352ENF 83 

PORTARIA COREN/RJ Nº 443/2018 DE 03 DE MAIO DE 2018. RELATORA: ENF. 84 

JUSSARA PINHO DOS SANTOS – COREN/RJ N° 198421- TE PARECER 077/19; 3.17 85 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 082/18 DENUNCIANTE: ENF. GISELE 86 

SARAIVA DA CRUZ – COREN/RJ N°387953-ENF DENUNCIADA: ENF. JOSEFA COISSI – 87 
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COREN/RJ N° 103886-ENF PORTARIA COREN/RJ Nº 004/2019 DE 02 DE JANEIRO DE 88 

2019. RELATORA: ENF. JANE PEÇANHA FRANÇA – COREN/RJ N° 233513- ENF 89 

PARECER 078/19; 3.18 PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 007/18 DENUNCIANTE: 90 

SRA. MARIA SEVERIANO DE SALES DENUNCIADA: ENF. TANIA DE A. ABREU LEITE 91 

BATALHA – COREN/RJ N° 429359-ENF PORTARIA COREN/RJ Nº 1063/2018 DE 05 DE 92 

NOVEMBRO DE 2018. RELATORA ENF. FLÁVIA ESPINDOLA JIUCHI – COREN/RJ N° 93 

106944- ENF PARECER 079/19; 3.19 PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 128/18 94 

DENUNCIANTE: SR. CARLOS MATTOS DENUNCIADA: ENF. ITALO BRUNO 95 

PINHEIRO – COREN/RJ Nº 306392-ENF PORTARIA COREN/RJ Nº 056/2019 DE 10 DE 96 

JANEIRO DE 2019. RELATORA ENF. MARCIA CRISTINA GUIMARÃES DE OLIVEIRA 97 

– COREN/RJ N° 26072- ENF PARECER 080/19; 3.20 PROCEDIMENTO 98 

ADMINISTRATIVO Nº 150/18 DENUNCIANTE: SRA. ÚRSULA RODRIGUEZ M. 99 

SANT’ANA DENUNCIADO: ENF. ANDERSON LUIZ JULIÃO – COREN/RJ N° 204998-100 

ENF PORTARIA COREN/RJ Nº 236/2012 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019. RELATOR: 101 

ENF. HAMILTON DELGADO DE ALMEIDA – COREN/RJ N° 59467- ENF PARECER 102 

081/19; 3.21 PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 078/18 DENUNCIANTE: ENF. 103 

REJANE DA SILVA ARAÚJO – COREN/RJ N° 387957-ENF DENUNCIADA: ENF. 104 

ROBERTA MAGALHÃES DE LEMOS – COREN/RJ N° 291863-ENF PORTARIA 105 

COREN/RJ Nº 184/2019 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2019. RELATOR: ENF. OLGUIMAR 106 

DOS SANTOS DIAS – COREN/RJ N° 31007- ENF PARECER 084/19; 3.22 107 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 136/18 DENUNCIANTE: TE MARIA CLAUDIA 108 

RODRIGUES – COREN/RJ N° 1172433-TE DENUNCIADA: ENF. ANASTÁCIA DOS S. C. 109 

PEREIRA LIRA – COREN/RJ N° 277339-ENF PORTARIA COREN/RJ Nº 060/2019 DE 10 110 

DE JANEIRO DE 2019. RELATOR: ENF. OLGUIMAR DOS SANTOS DIAS – COREN/RJ 111 

N° 31007- ENF PARECER 085/19; 3.23 PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 143/18 112 

DENUNCIANTE: TE LILIANE DE JESUS VIANA – COREN/RJ N° 942641-TE 113 

DENUNCIADA: ENF. IVONETE DA SILVA BORGES – COREN/RJ N° 91589-ENF 114 

PORTARIA COREN/RJ Nº 195/2019 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2019. RELATOR: ENF. 115 

HAMILTON DELGADO DE ALMEIDA – COREN/RJ N° 59467- ENF PARECER 088/19; 116 

3.24 PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 045/19 DENUNCIANTE: ENF. IVONETE 117 

DA SILVA BORGES – COREN/RJ N° 91589-ENF DENUNCIADA: TE LILIANE DE JESUS 118 
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VIANA – COREN/RJ N° 942641-TE PORTARIA COREN/RJ Nº 497/2019 DE 10 DE MAIO 119 

DE 2019. RELATOR: ENF. HAMILTON DELGADO DE ALMEIDA – COREN/RJ N° 59467- 120 

ENF PARECER 088/19; 3.25 PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 119/18 121 

DENUNCIANTE: TE DÉBORA DA SILVA SANTOS – COREN/RJ N° 709258-TE 122 

DENUNCIADA: ENF. ANA CLAUDIA DOS SANTOS – COREN/RJ N° 226805-ENF 123 

PORTARIA COREN/RJ Nº 063/2019 DE 10 DE JANEIRO DE 2019. RELATOR: ENF. 124 

OLGUIMAR DOS SANTOS DIAS – COREN/RJ N° 31007- ENF PARECER 089/19; 3.26 125 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 042/18 DENUNCIANTE: PROFISSIONAIS DE 126 

ENFERMAGEM DENUNCIADA: ENF. JAQUELINE SOUZA LIMA VALENTIM – 127 

COREN/RJ N° 293080-TE PORTARIA COREN/RJ Nº 856/2018 DE 03 DE SETEMBRO DE 128 

2018. RELATOR: ENF. OLGUIMAR DOS SANTOS DIAS – COREN/RJ N° 31007- ENF 129 

PARECER 090/19; 3.27 PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 1325/15 130 

DENUNCIANTE: COREN/RJ – DEFIS DENUNCIADA: ENF. VLAMIR DE SOUZA PINTO 131 

– COREN/RJ N° 61498-ENF PORTARIA COREN/RJ Nº 060/2019 DE 10 DE JANEIRO DE 132 

2019. RELATOR: ENF. OLGUIMAR DOS SANTOS DIAS – COREN/RJ N° 31007- ENF 133 

PARECER 091/19; 3.28 PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 148/18 DENUNCIANTE: 134 

TE EVANDRO SOARES DE ALMEIDA – COREN/RJ N° 1029252-TE DENUNCIADA: ENF. 135 

ROSEMERE DE JESUS MARTINS – COREN/RJ N° 98490-ENF PORTARIA COREN/RJ Nº 136 

060/2019 DE 10 DE JANEIRO DE 2019. RELATOR: ENF. WILMA GONÇALVES DO 137 

NASCIMENTO – COREN/RJ N° 29148- ENF PARECER 092/19; 3.29 PROCEDIMENTO 138 

ADMINISTRATIVO Nº 120/18 DENUNCIANTE: ENF. CRISTIANE DOS SANTOS O. I. 139 

MOTTA – COREN/RJ N° 836706-ENF DENUNCIADA: ENF. ANA PAULA SEVERO 140 

GONÇALVES – COREN/RJ N° 81477-ENF PORTARIA COREN/RJ Nº 065/2019 DE 10 DE 141 

JANEIRO DE 2019. RELATOR: ENF. GLACY KELLY G. DA CUNHA BISAGGIO – 142 

COREN/RJ N° 42163- ENF PARECER 093/19; 3.30 PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 143 

Nº 133/18 DENUNCIANTE: ENF. CRISTIANE P. NEVES DE OMENA DE MELO– 144 

COREN/RJ N° 323566ENF DENUNCIADA: ENF. VANESSA ANDRADE RODRIGUES – 145 

COREN/RJ N° 179432-ENF PORTARIA COREN/RJ Nº 064/2019 DE 10 DE JANEIRO DE 146 

2019. RELATOR: ENF. GLACY KELLY G. DA CUNHA BISAGGIO – COREN/RJ N° 42163- 147 

ENF PARECER 094/19; 3.31 PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 060/17 148 

DENUNCIANTE: COREN/RJ DENUNCIADA: ENF. CLAUDIO JOSÉ DA SILVA 149 
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MENEZES – COREN/RJ N° 345674-ENF PORTARIA COREN/RJ Nº 060/2019 DE 10 DE 150 

JANEIRO DE 2019. RELATOR: ENF. WILMA GONÇALVES DO NASCIMENTO – 151 

COREN/RJ N° 29148- ENF PARECER 095 /19. INFORME 4.1 22ª ASSEMBLEIA DE 152 

PRESIDENTES - 04 E 05/06; 4.2 LICENÇA - PRIMEIRA-TESOUREIRA. Seguem as 153 

deliberações: 3.1 PAD 774/2019 - TRANSPOSIÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº 12 - PLANO DE 154 

SAÚDE - DELIBERAR SOBRE A HOMOLOGAÇÃO: Normeli Fernandes, chefe do 155 

Departamento Financeiro, apresentou o processo e detalhou o caso aos presentes. Em discussão, não 156 

houve manifestações. Em votação nominal, aprovada por unanimidade. 3.2 PAD 774/2019 - 157 

TRANSPOSIÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº 13 - CONCESSÃO DE PATROCÍNIO - 158 

DELIBERAR SOBRE A HOMOLOGAÇÃO: Normeli Fernandes, chefe do Departamento 159 

Financeiro, apresentou o processo e detalhou o caso aos presentes. Em discussão, houve 160 

manifestação dos conselheiros Josimar Santos Barbosa, Glacy Kelly Gomes da Cunha Bisaggio, 161 

Primeira-Tesoureira e Aisar Santana Matos. Em votação nominal, aprovada por unanimidade. 3.3 162 

PAD 774/2019 - TRANSPOSIÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº 14 - SUBSTITUIÇÕES - 163 

DELIBERAR SOBRE A HOMOLOGAÇÃO: Normeli Fernandes, chefe do Departamento 164 

Financeiro, apresentou o processo e detalhou o caso aos presentes. Em discussão, não houve 165 

manifestações. Em votação nominal, aprovada por unanimidade. Consigna-se a chegada da 166 

conselheira Adriana Miranda da Silva Cristóvão às 10h45. 3.4 MEMO 19/2019 - COMPRAS - 167 

HOMOLOGAÇÃO DE CONTRATOS 2019: Paula Brandão, responsável pelo Setor de Compras e 168 

Contratos apresentou os processos e detalhou os contratos firmados no último trimestre aos presentes. 169 

Em discussão, houve manifestação da Primeira-Tesoureira, Lázaro José dos Santos e Aisar Santana 170 

Matos. Em votação nominal, aprovada por unanimidade. 3.5 PADF 361/2012 - INSTITUTO DE 171 

UROLOGIA E NEFROLOGIA - DELIBERAR SOBRE O AJUIZAMENTO DE ACP: A chefe 172 

do Defis Ana Arouche, em substituição à Gerente do Defis Danielle Bartoly, apresentou o processo e 173 

detalhou o caso aos presentes. Ressaltou que houve tentativa de celebração de TAC, porém, logrou-se 174 

infrutífera diante da ausência de resposta da instituição. Com isto, propõe-se o ajuizamento de ação 175 

civil pública frente às diversas irregularidades verificadas. Em discussão, houve manifestação dos 176 

conselheiros Zuleida Vidal de Andrade e Primeiro-Secretário. Em votação nominal, aprovado por 177 

unanimidade. 3.6 PADF 782/2015 - HOSPITAL MUNICIPAL SÃO PEDRO DE ALCANTARA 178 

- PARATY - DELIBERAR SOBRE O AJUIZAMENTO DE ACP 179 
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A chefe do Defis Ana Arouche, em substituição à Gerente do Defis Danielle Bartoly, apresentou o 180 

processo e detalhou o caso aos presentes. Ressaltou que houve tentativa de celebração de TAC, 181 

porém, logrou-se infrutífera diante da ausência de resposta da instituição. Com isto, propõe-se o 182 

ajuizamento de ação civil pública frente às diversas irregularidades verificadas. Em discussão, houve 183 

manifestação dos conselheiros Primeiro-Secretário, Aisar Santana Matos, Magali de Carvalho 184 

Delfino, Zuleida Vidal de Andrade, Olguimar dos Santos Dias, Marcia Cristina Guimarães de 185 

Oliveira, Josimar Santos Barbosa, Glacy Kelly Gomes da Cunha Bisaggio, Primeira-Tesoureira e 186 

Adriana Miranda da Silva Cristóvão. O Primeiro-Secretário propõe, também, que a Procuradoria-187 

Geral apresente a listagem com as ACPs ajuizadas para serem divulgadas em resposta à categoria 188 

acerca das ações do Coren-RJ. A conselheira Marcia Cristina Guimarães de Oliveira sugere que seja 189 

dada celeridade aos retornos das inspeções fiscalizatórias às instituições de saúde. Em votação 190 

nominal, aprovado por unanimidade. A conselheira Glacy Kelly Gomes da Cunha Bisaggio sugere 191 

que os profissionais sejam notificados do ato fiscalizatório in loco e que todo enfermeiro ao dar 192 

entrada ao procedimento de RT tome ciência do status do PAD referente à instituição e as 193 

notificações afins. A Primeira-Tesoureira propõe, então, que a conselheira Glacy prepare um projeto 194 

abrangendo as sugestões e submeta à Diretoria e ao Plenário para apreciação e deliberação. Em 195 

votação nominal, aprovado por unanimidade. 3.7 PAD 606/2019 - PROGRAMA BOAS-VINDAS - 196 

COLÉGIO SANTOS MOURA - DELIBERAR SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO 197 

CONVÊNIO: A Segunda-Tesoureira apresenta o processo e detalha o caso aos presentes. Ao final, 198 

propõe a homologação do convênio do Programa Boas-Vindas celebrado com o Colégio Santos 199 

Moura. Em discussão, não houve manifestações. Em votação nominal, aprovado por unanimidade. 200 

Consigna-se a chegada das conselheiras Jane Peçanha Gonçalves França, Carla Aparecida da Silva 201 

Juvenal e Cintia Alves Cervantes Reis às 11h45 e a saída da conselheira Zuleida Vidal de Andrade às 202 

11h48. Consigna-se a saída do Primeiro-Secretário e Segunda-Tesoureira às 13h12. Diante disto, 203 

conforme previsão regimental, a Primeira-Tesoureira assume a Presidência do Plenário. Registra-se a 204 

chegada dos conselheiros Edmar Jorge Feijó e Ivonete Aparecida Rodrigues Correa às 14h13. 3.8 205 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 036/19 DENUNCIANTE: ENF. WILSON 206 

CARDOSO BRAGA – COREN/RJ N° 172926- ENF DENUNCIADA: ENF. MÁRCIA 207 

CARVALHO COTTA – COREN/RJ N° 170709- ENF PORTARIA COREN/RJ Nº 360/2019 208 

DE 05 DE ABRIL DE 2019. RELATOR: ENF. JOSIMAR SANTOS BARBOSA – COREN/RJ 209 

N° 30281- ENF PARECER 069/19: O conselheiro relator apresentou o processo e realizou a leitura 210 
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do parecer. Ao final, opina pelo arquivamento diante da conciliação entre as partes. Em discussão, 211 

não houve manifestações. Em votação nominal, aprovado por unanimidade. 3.9 PROCEDIMENTO 212 

ADMINISTRATIVO Nº 022/19 DENUNCIANTE: ANÔNIMO DENUNCIADO: TE RONALD 213 

DOS S. P. COSMO DE SOUZA – COREN/RJ N° 503218- TE PORTARIA COREN/RJ Nº 214 

262/2019 DE 13 DE MARÇO DE 2019. RELATORA: TE CARLA APARECIDA JUVENAL 215 

DA SILVA – COREN/RJ N° 78527- TE PARECER 070/19: A conselheira relatora apresentou o 216 

processo e realizou a leitura do parecer. Ao final, opina pelo arquivamento diante de não verificar 217 

indícios de infração aos artigos do CEPE. Em discussão, não houve manifestações. Em votação 218 

nominal, aprovado por unanimidade. 3.10 PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 045/18 219 

DENUNCIANTE: DR. JOÉ GONÇALVES SESTELLO DENUNCIADA: ENF. LISANGELA 220 

RABELO SAMPAIO – COREN/RJ N° 137819-ENF PORTARIA COREN/RJ Nº 804/2018 DE 221 

24 DE AGOSTO DE 2018. RELATORA: ENF. MARCIA CRISTINA GUIMARÃES DE 222 

OLIVEIRA – COREN/RJ N° 26072-ENF PARECER 071/19: A conselheira relatora apresentou o 223 

processo e realizou a leitura do parecer. Ao final, opina pelo arquivamento diante de não verificar 224 

indícios de infração aos artigos do CEPE. Em discussão, não houve manifestações. Em votação 225 

nominal, aprovado por unanimidade. 3.11 PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 079/18 226 

DENUNCIANTE: REPRESENTAÇÃO CREMERJ DENUNCIADA: ENF. VIVIANE 227 

MORAIS RAPOSO VIDAL – COREN/RJ N° 233416-ENF PORTARIA COREN/RJ Nº 228 

046/2019 DE 10 DE JANEIRO DE 2019. RELATORA: ENF. JOSIMAR SANTOS BARBOSA 229 

– COREN/RJ N° 30281- ENF PARECER 072/19: O conselheiro relator apresentou o processo e 230 

realizou a leitura do parecer. Ao final, opina pelo arquivamento diante de não verificar indícios de 231 

infração aos artigos do CEPE. Em discussão, não houve manifestações. Em votação nominal, 232 

aprovado por unanimidade. 3.12 PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 012/19 233 

DENUNCIANTE: DR. CRISTIANO NOGUEIRA GUIDUCCI RAMAGNOLI 234 

DENUNCIADO: TE RODRIGO DE LIMA GAVINHA – COREN/RJ N° 525764-TE 235 

PORTARIA COREN/RJ Nº 202/2019 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2019. RELATORA: TE 236 

ELIZETH LÚCIO RAMOS – COREN/RJ N° 70314- TE PARECER 073/19: A conselheira 237 

relatora apresentou o processo e realizou a leitura do parecer. Ao final, opina pela abertura de 238 

processo ético diante de verificar indícios de infração aos artigos 30, 33 e 72 do CEPE. Em 239 

discussão, não houve manifestações. Em votação nominal, aprovado por unanimidade a abertura de 240 

processo ético.  3.13 PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 004/19 DENUNCIANTE: 241 
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SRA. VALDINÉIA CARVALHO CORRÊA DENUNCIADA: TE NELY ROSA DE ABREU – 242 

COREN/RJ N° 946428-TE PORTARIA COREN/RJ Nº 200/2019 DE 09 DE JANEIRO DE 243 

2019. RELATORA: TE ELIZETH LÚCIO RAMOS – COREN/RJ N° 70314- TE PARECER 244 

074/19: A conselheira relatora apresentou o processo e realizou a leitura do parecer. Ao final, opina 245 

pelo arquivamento diante de não verificar indícios de infração aos artigos do CEPE. Em discussão, 246 

não houve manifestações. Em votação nominal, aprovado por unanimidade. 3.14 247 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 134/17 DENUNCIANTE: AE MARIA DA 248 

CONCEIÇÃO ARAÚJO – COREN/RJ N° 366843-AE DENUNCIADA: ENF. GISELE 249 

GRACE DE MIRANDA SALGADO – COREN/RJ N°86205-ENF PORTARIA COREN/RJ Nº 250 

350/2018 DE 05 DE ABRIL DE 2018. RELATORA: ENF. JUSSARA PINHO DOS SANTOS – 251 

COREN/RJ N° 198421- ENF PARECER 075/19: A conselheira relatora apresentou o processo e 252 

realizou a leitura do parecer. Ao final, opina pelo arquivamento diante de não verificar indícios de 253 

infração aos artigos do CEPE. Em discussão, houve manifestação da conselheira Magali de Carvalho 254 

Delfino e Maria Lucia Tanajura Machado. Em votação nominal, aprovado por unanimidade. 3.15 255 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 021/19 DENUNCIANTE: AE ÂNGELA DAS 256 

GRAÇAS DA S. GUALTER – COREN/RJ N° 191856-AE DENUNCIADA: ENF. NARA LIMA 257 

DE MELO CARRILHO – COREN/RJ N° 445598-ENF PORTARIA COREN/RJ Nº 442/2018 258 

DE 03 DE MAIO DE 2018. RELATORA ENF. JUSSARA PINHO DOS SANTOS – 259 

COREN/RJ N° 198421-ENF PARECER 076/19: A conselheira relatora apresentou o processo e 260 

realizou a leitura do parecer. Ao final, opina pelo arquivamento diante de não verificar indícios de 261 

infração aos artigos do CEPE. Em discussão, não houve manifestações. Em votação nominal, 262 

aprovado por unanimidade. Consigna-se a saída do conselheiro Josimar Santos Barbosa às 15h32. 263 

3.16 PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 020/19 DENUNCIANTE: TE KATIA 264 

ATAÍDE VITAL, COREN/RJ N° 797506-TE DENUNCIADA: ENF. TAYLANE G. G. 265 

MENEZES DA COSTA – COREN/RJ N° 219352ENF PORTARIA COREN/RJ Nº 443/2018 266 

DE 03 DE MAIO DE 2018. RELATORA: ENF. JUSSARA PINHO DOS SANTOS – 267 

COREN/RJ N° 198421- TE PARECER 077/19: A conselheira relatora apresentou o processo e 268 

realizou a leitura do parecer. Ao final, opina pelo arquivamento diante de não verificar indícios de 269 

infração aos artigos do CEPE. Em discussão, não houve manifestações. Em votação nominal, 270 

aprovado por unanimidade. 3.17 PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 082/18 271 

DENUNCIANTE: ENF. GISELE SARAIVA DA CRUZ – COREN/RJ N°387953-ENF 272 
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DENUNCIADA: ENF. JOSEFA COISSI – COREN/RJ N° 103886-ENF PORTARIA 273 

COREN/RJ Nº 004/2019 DE 02 DE JANEIRO DE 2019. RELATORA: ENF. JANE PEÇANHA 274 

FRANÇA – COREN/RJ N° 233513- ENF PARECER 078/19: A conselheira relatora apresentou o 275 

processo e realizou a leitura do parecer. Ao final, opina pelo arquivamento diante da conciliação 276 

entre as partes. Em discussão, não houve manifestações. Em votação nominal, aprovado por 277 

unanimidade. 3.18 PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 007/18 DENUNCIANTE: SRA. 278 

MARIA SEVERIANO DE SALES DENUNCIADA: ENF. TANIA DE A. ABREU LEITE 279 

BATALHA – COREN/RJ N° 429359-ENF PORTARIA COREN/RJ Nº 1063/2018 DE 05 DE 280 

NOVEMBRO DE 2018. RELATORA ENF. FLÁVIA ESPINDOLA KIUCHI – COREN/RJ N° 281 

106944-ENF PARECER 079/19: Diante da ausência justificada da conselheira relatora, a Presidente 282 

do Plenário, Maria Lucia Tanajura Machado, designou a conselheira Wilma Gonçalves do 283 

Nascimento para realizar a leitura do parecer. A referida conselheira apresentou o processo e realizou 284 

a leitura do parecer. Ao final, opina pelo arquivamento opina pelo arquivamento diante da 285 

conciliação entre as partes. Em discussão, não houve manifestações. Em votação nominal, aprovado 286 

por unanimidade. 3.19 PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 128/18 DENUNCIANTE: 287 

SR. CARLOS MATTOS DENUNCIADA: ENF. ITALO BRUNO PINHEIRO – COREN/RJ Nº 288 

306392-ENF PORTARIA COREN/RJ Nº 056/2019 DE 10 DE JANEIRO DE 2019. 289 

RELATORA ENF. MARCIA CRISTINA GUIMARÃES DE OLIVEIRA – COREN/RJ N° 290 

26072- ENF PARECER 080/19: A conselheira relatora apresentou o processo e realizou a leitura do 291 

parecer. Ao final, opina pelo arquivamento diante de não verificar indícios de infração aos artigos do 292 

CEPE. Em discussão, não houve manifestações. Em votação nominal, aprovado por unanimidade. 293 

3.20 PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 150/18 DENUNCIANTE: SRA. ÚRSULA 294 

RODRIGUEZ M. SANT’ANA DENUNCIADO: ENF. ANDERSON LUIZ JULIÃO – 295 

COREN/RJ N° 204998-ENF PORTARIA COREN/RJ Nº 236/2012 DE 26 DE FEVEREIRO DE 296 

2019. RELATOR: ENF. HAMILTON DELGADO DE ALMEIDA – COREN/RJ N° 59467- 297 

ENF PARECER 081/19: Diante da ausência justificada do conselheiro relator, a Presidente do 298 

Plenário, Maria Lucia Tanajura Machado, designou a conselheira Wilma Gonçalves do Nascimento 299 

para realizar a leitura do parecer. A referida conselheira apresentou o processo e realizou a leitura do 300 

parecer. Ao final, opina pelo arquivamento diante de não verificar indícios de infração aos artigos do 301 

CEPE. Em discussão, não houve manifestações. Em votação nominal, aprovado por unanimidade.  302 

3.21 PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 078/18 DENUNCIANTE: ENF. REJANE DA 303 
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SILVA ARAÚJO – COREN/RJ N° 387957-ENF DENUNCIADA: ENF. ROBERTA 304 

MAGALHÃES DE LEMOS – COREN/RJ N° 291863-ENF PORTARIA COREN/RJ Nº 305 

184/2019 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2019. RELATOR: ENF. OLGUIMAR DOS SANTOS 306 

DIAS – COREN/RJ N° 31007- ENF PARECER 084/19: A conselheira relatora apresentou o 307 

processo e realizou a leitura do parecer. Ao final, opina pelo arquivamento diante de não verificar 308 

indícios de infração aos artigos do CEPE. Em discussão, houve manifestação da conselheira Aisar 309 

Santana Matos. Em votação nominal, aprovado por unanimidade. 3.22 PROCEDIMENTO 310 

ADMINISTRATIVO Nº 136/18 DENUNCIANTE: TE MARIA CLAUDIA RODRIGUES – 311 

COREN/RJ N° 1172433-TE DENUNCIADA: ENF. ANASTÁCIA DOS S. C. PEREIRA LIRA 312 

– COREN/RJ N° 277339-ENF PORTARIA COREN/RJ Nº 060/2019 DE 10 DE JANEIRO DE 313 

2019. RELATOR: ENF. OLGUIMAR DOS SANTOS DIAS – COREN/RJ N° 31007- ENF 314 

PARECER 085/19: A conselheira relatora apresentou o processo e realizou a leitura do parecer. Ao 315 

final, opina pelo arquivamento diante de não verificar indícios de infração aos artigos do CEPE. Em 316 

discussão, houve manifestação da conselheira Aisar Santana Matos. Em votação nominal, aprovado 317 

por unanimidade. 3.23 PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 143/18 DENUNCIANTE: 318 

TE LILIANE DE JESUS VIANA – COREN/RJ N° 942641-TE DENUNCIADA: ENF. 319 

IVONETE DA SILVA BORGES – COREN/RJ N° 91589-ENF PORTARIA COREN/RJ Nº 320 

195/2019 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2019. RELATOR: ENF. HAMILTON DELGADO DE 321 

ALMEIDA – COREN/RJ N° 59467- ENF PARECER 088/19: Diante da ausência justificada do 322 

conselheiro relator, a Presidente do Plenário, Maria Lucia Tanajura Machado, designou a conselheira 323 

Wilma Gonçalves do Nascimento para realizar a leitura do parecer. A referida conselheira apresentou 324 

o processo e realizou a leitura do parecer. Ao final, opina pelo arquivamento diante de não verificar 325 

indícios de infração aos artigos do CEPE. Em discussão, não houve manifestações. Em votação 326 

nominal, aprovado por unanimidade. 3.24 PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 045/19 327 

DENUNCIANTE: ENF. IVONETE DA SILVA BORGES – COREN/RJ N° 91589-ENF 328 

DENUNCIADA: TE LILIANE DE JESUS VIANA – COREN/RJ N° 942641-TE PORTARIA 329 

COREN/RJ Nº 497/2019 DE 10 DE MAIO DE 2019. RELATOR: ENF. HAMILTON 330 

DELGADO DE ALMEIDA – COREN/RJ N° 59467- ENF PARECER 088/19: Diante da 331 

ausência justificada do conselheiro relator, a Presidente do Plenário, Maria Lucia Tanajura Machado, 332 

designou a conselheira Wilma Gonçalves do Nascimento para realizar a leitura do parecer. A referida 333 

conselheira apresentou o processo e realizou a leitura do parecer. Ao final, opina pelo arquivamento 334 
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diante de não verificar indícios de infração aos artigos do CEPE. Em discussão, não houve 335 

manifestações. Em votação nominal, aprovado por unanimidade. 3.25 PROCEDIMENTO 336 

ADMINISTRATIVO Nº 119/18 DENUNCIANTE: TE DÉBORA DA SILVA SANTOS – 337 

COREN/RJ N° 709258-TE DENUNCIADA: ENF. ANA CLAUDIA DOS SANTOS – 338 

COREN/RJ N° 226805-ENF PORTARIA COREN/RJ Nº 063/2019 DE 10 DE JANEIRO DE 339 

2019. RELATOR: ENF. OLGUIMAR DOS SANTOS DIAS – COREN/RJ N° 31007- ENF 340 

PARECER 089/19: A conselheira relatora apresentou o processo e realizou a leitura do parecer. Ao 341 

final, opina pelo arquivamento diante de não verificar indícios de infração aos artigos do CEPE e 342 

prosseguimento dos atos fiscalizatórios no nosocômio em questão. Em discussão, houve 343 

manifestação da conselheira Aisar Santana Matos. Em votação nominal, aprovado por unanimidade. 344 

3.26 PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 042/18 DENUNCIANTE: PROFISSIONAIS 345 

DE ENFERMAGEM DENUNCIADA: ENF. JAQUELINE SOUZA LIMA VALENTIM – 346 

COREN/RJ N° 293080-TE PORTARIA COREN/RJ Nº 856/2018 DE 03 DE SETEMBRO DE 347 

2018. RELATOR: ENF. OLGUIMAR DOS SANTOS DIAS – COREN/RJ N° 31007- ENF 348 

PARECER 090/19: A conselheira relatora apresentou o processo e realizou a leitura do parecer. Ao 349 

final, opina pelo arquivamento diante de não verificar indícios de infração aos artigos do CEPE, 350 

prosseguimento das ações fiscalizatórias e envio dos relatos ao poder público para tomada de 351 

providências cabíveis. Em discussão, houve manifestação da conselheira Aisar Santana Matos. Em 352 

votação nominal, aprovado por unanimidade. 3.27 PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 353 

1325/15 DENUNCIANTE: COREN/RJ – DEFIS DENUNCIADA: ENF. VLAMIR DE SOUZA 354 

PINTO – COREN/RJ N° 61498-ENF PORTARIA COREN/RJ Nº 060/2019 DE 10 DE 355 

JANEIRO DE 2019. RELATOR: ENF. OLGUIMAR DOS SANTOS DIAS – COREN/RJ N° 356 

31007- ENF PARECER 091/19: A conselheira relatora apresentou o processo e realizou a leitura do 357 

parecer. Ao final, opina pelo arquivamento diante de não verificar indícios de infração aos artigos do 358 

CEPE. Em discussão, houve manifestação da conselheira Aisar Santana Matos. Em votação nominal, 359 

aprovado por unanimidade. 3.28 PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 148/18 360 

DENUNCIANTE: TE EVANDRO SOARES DE ALMEIDA – COREN/RJ N° 1029252-TE 361 

DENUNCIADA: ENF. ROSEMERE DE JESUS MARTINS – COREN/RJ N° 98490-ENF 362 

PORTARIA COREN/RJ Nº 060/2019 DE 10 DE JANEIRO DE 2019. RELATOR: ENF. 363 

WILMA GONÇALVES DO NASCIMENTO – COREN/RJ N° 29148- ENF PARECER 092/19: 364 

A conselheira relatora apresentou o processo e realizou a leitura do parecer. Ao final, opina pelo 365 
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arquivamento diante da conciliação entre as partes. Em discussão, não houve manifestações. Em 366 

votação nominal, aprovado por unanimidade. 3.29 PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 367 

120/18 DENUNCIANTE: ENF. CRISTIANE DOS SANTOS O. I. MOTTA – COREN/RJ N° 368 

836706-ENF DENUNCIADA: ENF. ANA PAULA SEVERO GONÇALVES – COREN/RJ N° 369 

81477-ENF PORTARIA COREN/RJ Nº 065/2019 DE 10 DE JANEIRO DE 2019. RELATOR: 370 

ENF. GLACY KELLY G. DA CUNHA BISAGGIO – COREN/RJ N° 42163- ENF PARECER 371 

093/19: A conselheira relatora apresentou o processo e realizou a leitura do parecer. Ao final, opina 372 

pelo arquivamento diante da conciliação entre as partes. Em discussão, não houve manifestações. Em 373 

votação nominal, aprovado por unanimidade. 3.30 PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 374 

133/18 DENUNCIANTE: ENF. CRISTIANE P. NEVES DE OMENA DE MELO – COREN/RJ 375 

N° 323566-ENF DENUNCIADA: ENF. VANESSA ANDRADE RODRIGUES – COREN/RJ N° 376 

179432-ENF PORTARIA COREN/RJ Nº 064/2019 DE 10 DE JANEIRO DE 2019. RELATOR: 377 

ENF. GLACY KELLY G. DA CUNHA BISAGGIO – COREN/RJ N° 42163- ENF PARECER 378 

094/19: A conselheira relatora apresentou o processo e realizou a leitura do parecer. Ao final, opina 379 

pelo arquivamento diante da conciliação entre as partes. Outrossim, propõe fiscalização no 380 

nosocômio para elucidação dos fatos que ocorreram no dia relatado nos autos. Em discussão, houve 381 

manifestações das conselheiras Primeira-Tesoureira, Ivonete Aparecida Rodrigues Correa, Lázaro 382 

José dos Santos, Aisar Santana Matos, Olguimar dos Santos Dias, Angélica Lyra Arnozo Nogueira e 383 

Magali de Carvalho Delfino. Em votação nominal, aprovado por unanimidade. 3.31 384 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 060/17 DENUNCIANTE: COREN/RJ 385 

DENUNCIADA: ENF. CLAUDIO JOSÉ DA SILVA MENEZES – COREN/RJ N° 345674-ENF 386 

PORTARIA COREN/RJ Nº 060/2019 DE 10 DE JANEIRO DE 2019. RELATOR: ENF. 387 

WILMA GONÇALVES DO NASCIMENTO – COREN/RJ N° 29148- ENF PARECER 095 /19. 388 

A conselheira relatora apresentou o processo e realizou a leitura do parecer. Ao final, opina pelo 389 

arquivamento diante de não verificar indícios de infração aos artigos do CEPE. Em discussão, não 390 

houve manifestações. Em votação nominal, aprovado por unanimidade. 5.1 PROCEDIMENTO 391 

ADMINISTRATIVO 159/2018: Diante da ausência justificada do conselheiro relator Hamilton 392 

Delgado de Almeida, a Presidente do Plenário designou a conselheira Wilma Gonçalves do 393 

Nascimento para realizar a leitura do parecer. A referida conselheira apresentou o processo e realizou 394 

a leitura do parecer. Ao final, opina pelo arquivamento diante de não verificar indícios de infração 395 

aos artigos do CEPE. Em discussão, não houve manifestações. Em votação nominal, aprovado por 396 
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unanimidade. 5.2 PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 033/2019: A conselheira relatora 397 

Primeira-Tesoureira apresentou o processo e realizou a leitura do parecer. Ao final, opina pela 398 

abertura de processo ético diante da inobservância aos artigos 2º, 21, 24 do CEPE e indícios de 399 

infração aos artigos, 26, 45 e 51 do CEPE. Em discussão, não houve manifestações. Em votação 400 

nominal, aprovado por unanimidade a abertura de processo ético. 5.3 PROCEDIMENTO 401 

ADMINISTRATIVO 019/2019: Diante da ausência justificada do conselheiro relator Marcelo 402 

Barbosa de Mendonça, a Presidente do Plenário designou a conselheira Wilma Gonçalves do 403 

Nascimento para realizar a leitura do parecer. A referida conselheira apresentou o processo e realizou 404 

a leitura do parecer. Ao final, opina pelo arquivamento diante de não verificar indícios de infração 405 

aos artigos do CEPE. Em discussão, não houve manifestações. Em votação nominal, aprovado por 406 

unanimidade. 5.4 PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 013/2019: Diante da ausência 407 

justificada do conselheiro relator Marcelo Barbosa de Mendonça, a Presidente do Plenário designou a 408 

conselheira Wilma Gonçalves do Nascimento para realizar a leitura do parecer. A referida 409 

conselheira apresentou o processo e realizou a leitura do parecer. Ao final, opina pela abertura de 410 

processo ético diante de indícios de infração aos artigos 25, 26, 43 e 51 do CEPE. Em discussão, não 411 

houve manifestações. Em votação nominal, aprovado por unanimidade. 5.5 INSCRIÇÃO PRÊMIO 412 

FISCALIZE; Ana Arouche, chefe do Defis, apresenta ao Plenário o regulamento do Prêmio 413 

Fiscalize. Ressalta que o mesmo foi tempestivamente socializado aos demais enfermeiros fiscais, 414 

porém, não houve outra proposição. Informa que ela, a Enfermeira Fiscal Danielle Bartoly e a 415 

Enfermeira Fiscal Katia Calegaro, em conjunto, construíram um projeto para concorrer ao prêmio e 416 

que, conforme regulamento, tal proposta precisa ser aprovada em ROP. Em discussão nominal, não 417 

houve manifestações. Em votação nominal, aprovado por unanimidade. 5.6 POLÍTICAS DE 418 

SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO: A conselheira Glacy informa que os parâmetros e regimento 419 

do Comitê de Tecnologia da Informação e Comunicação (CTIC) estão em fase final de elaboração e 420 

serão apresentados para aprovação em reunião futura. Paralelamente, ressalta a importância dos 421 

conselheiros utilizarem o e-mail institucional sempre que os assuntos envolverem o Coren-RJ. Por 422 

fim, disse que as dúvidas podem ser dirimidas com o CTIC e se colocou à disposição para auxiliá-los. 423 

5.7 PAD 659/2019 – SOLICITAÇÃO DE INSCRIÇÃO DEFINITIVA MAGDA LIZETH 424 

GOMEZ GOMES: A conselheira Marcia Cristina Guimarães de Oliveira apresentou o processo e 425 

detalhou o caso aos presentes. Ressalta que é uma profissional estrangeira que teve o diploma 426 

revalidado regularmente pelo Brasil. No entanto, sinaliza que, em contraste à Resolução Cofen nº 427 
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560/2017, esta possui visto temporário de permanência e não se enquadra nas exceções da referida 428 

normativa. Diante disto, o Departamento de Atendimento, em consulta à Procuradoria-Geral, recebeu 429 

um parecer baseando-se no novo estatuto do estrangeiro e pelo fato da Colômbia ser signatária do 430 

Mercosul, possibilitando, assim, o deferimento do pedido de inscrição. Paralelamente, propõe-se 431 

encaminhar um ofício ao Cofen solicitando alteração na resolução supracitada a fim de contemplar os 432 

novos dispositivos legais com vigência posterior a este. Em discussão, houve manifestação das 433 

conselheiras Magali de Carvalho Delfino, Jussara Pinho dos Santos e Adriana Miranda da Silva 434 

Cristóvão. Em votação nominal, aprovado por unanimidade. 5.8 PAD 676/2019 – SOLICITAÇÃO 435 

DE INSCRIÇÃO DEFINITIVA JANET MEJIA ARROYAVE: A conselheira Marcia Cristina 436 

Guimarães de Oliveira apresentou o processo e detalhou o caso aos presentes. Ressalta que é uma 437 

profissional estrangeira que teve o diploma revalidado regularmente pelo Brasil. No entanto, sinaliza 438 

que, em contraste à Resolução Cofen nº 560/2017, esta possui visto temporário de permanência e não 439 

se enquadra nas exceções da referida normativa. Diante disto, o Departamento de Atendimento, em 440 

consulta à Procuradoria-Geral, recebeu um parecer baseando-se no novo estatuto do estrangeiro e 441 

pelo fato da Colômbia ser signatária do Mercosul, possibilitando, assim, o deferimento do pedido de 442 

inscrição. Paralelamente, propõe-se encaminhar um ofício ao Cofen solicitando alteração na 443 

resolução supracitada a fim de contemplar os novos dispositivos legais com vigência posterior a este. 444 

Em discussão, não houve manifestações. Em votação nominal, aprovado por unanimidade. 5.9 445 

TRANSPOSIÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº 15 – OBRA 6º ANDAR: Normeli Fernandes, chefe do 446 

Departamento Financeiro, apresentou o processo e detalhou o caso aos presentes. Em discussão, 447 

houve manifestação dos conselheiros Josimar Santos Barbosa e Primeira-Tesoureira. Em votação 448 

nominal, aprovada por unanimidade. 5.10 PAD 950/2019 – REFIS ESPECIAL RECOBRANÇAS 449 

COREN 2019: A Procuradora-Adjunta da Dívida Ativa Jussara Filardi apresenta o processo e 450 

esclarece a proposta do Refis Especial: O profissional receberá um boleto à vista com desconto de 451 

100% nos juros e multas das anuidades vencidas dos últimos 5 anos. Caso deseje parcelar, o 452 

profissional terá que comparecer ao Coren-RJ e o desconto será progressivo em relação ao número de 453 

parcelas. Em discussão, houve manifestação dos conselheiros Adriana Miranda da Silva Cristóvão, 454 

Jane Peçanha Gonçalves França, Primeiro-Secretário, Josimar Santos Barbosa, Elizeth Lucio Ramos, 455 

Lázaro José dos Santos, Primeira-Tesoureira, Aisar Santana Matos. Em votação nominal, aprovado 456 

por unanimidade. 5.11 HOMOLOGAÇÃO DE REGISTROS MAIO/2019: A conselheira Marcia 457 

Cristina Guimarães de Oliveira apresentou os dados referentes aos registros realizados no Coren-RJ 458 
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durante o mês de maio. Ao final, propõe a homologação. Em discussão, houve manifestações das 459 

conselheiras Primeira-Tesoureira, Segunda-Tesoureira, Elizeth Lucio Ramos, Angélica Lyra Arnozo 460 

Nogueira, Jane Peçanha Gonçalves França, Glacy Kelly Gomes da Cunha Bisaggio, Adriana Miranda 461 

da Silva Cristóvão, Wilma Gonçalves do Nascimento e Olguimar dos Santos Dias. Em votação 462 

nominal, aprovado por unanimidade. A Presidente do Plenário, Maria Lucia Tanajura Machado, 463 

declarou encerrada a reunião às 16h37min, da qual eu, Glauber José de Oliveira Amancio, 464 

supervisionei a elaboração da presente ata que assino juntamente com todos os Conselheiros 465 

presentes. x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x 466 

 

ATA DA 557 REUNIÃO ORDINÁRIA DE PLENÁRIO 

 

 

_____________________________ 

Glauber José de Oliveira Amancio 

 

 

_____________________________ 

Maria Lucia Tanajura Machado 

 

_____________________________ 

Eliane Soares de Araújo 

 

 

_____________________________ 

Aisar Santana Matos 

 

 

________________________________ 

Cintia Alves Cervantes Reis 

 

 

_______________________________ 

Edmar Jorge Feijó  
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ATA DA 557 REUNIÃO ORDINÁRIA DE PLENÁRIO (CONTINUAÇÃO) 

 

_____________________________ 

Glacy Kelly Gomes da Cunha Bisaggio 

 

_____________________________ 

Ivonete Aparecida Rodrigues Correa 

 

 

_____________________________ 

Josimar Santos Barbosa,  

 

_____________________________ 

Uilza Marta de Souza de Andrade Passos 

 

______________________________ 

Wilma Gonçalves do Nascimento 

 

______________________________ 

Zuleida Vidal de Andrade  

 

 

_____________________________ 

Adriana Miranda da Silva Cristóvão 

 

_____________________________ 

Carla Aparecida Juvenal da Silva 

 

_____________________________ 

Elizeth Lucio Ramos 

 

_____________________________ 

Marcia Cristina Guimarães de Oliveira 
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ATA DA 557 REUNIÃO ORDINÁRIA DE PLENÁRIO (CONTINUAÇÃO) 

 

 

_____________________________ 

Magali de Carvalho Delfino  

 

_____________________________ 

Jane Peçanha Gonçalves França 

 

_____________________________ 

Jussara Pinho dos Santos 

 

_____________________________ 

Lázaro José dos Santos 

 

_____________________________ 

Mônica Belarmino Ferreira Lima  

 

_____________________________ 

Olguimar dos Santos Dias 
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